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DESPACHO

Senhor Procurador Jurídico,

Submetemos à apreciação de V. Sa., o contrato n.o 2021.11.í0.0í firmado por esta Câmara
Municipal, com a empresa GiI CONTABILIDADE EIRELI - ME, pelo valor global atualizado de R$
90.000,00 (Norenta mil reais),_ com prazo de vigência de 12 (doze!1ry99_s,_ cujo objeto 9
CoNTRATAçÃO DE PRESTAçÃO DE SERV|çOS DE CONSULTORTA TÉCNTCA AUXTLTANDO
NO ACOiIPANHAi,IENTO DE PROCEDIÍTTENTOS ADITIINISTRATIVOS JUNTO AO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ . TCE DE INTERESSE DA CÂTUARA MUNICIPAL DE
UBAJARATCE, decorrente do processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS no

A04 n021 -TP, conforme j ustÍfi cativas q ue seg uem :

CONSIDERANDO o decurso do prazo de vigência do contrato, que por si só já caracteriza a

situação de vantajosidade, tendo em vista a manutenção do valor originalmente contratado,
restando comprovada a vantajosidade de se continuar com a prestação dos serviços objeto
contratual, assegurado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato em pauta;

CONSTDERANDO Resposta a Consulta Técnica, datada de 11.12.2017, da lavra da Diretoria de
Assistência Técnica e Planejamento - DATEP, através da sua Coordenadoria de Assistência
Técnica aos Municipios - COTEM, órgão assessório do Tribunal de Contas do Estado do Ceará -

TCE/CE, inclusive apontando como fundamento o acolhimento integral da lnformação Técnica no

111t01 - Processo n" 2.715101 - lnteressado: Prefeitura Municipal de Amontada-CE, onde resta
indubitavelmente comprovado de forma pacífica o entendimento de que os Serviços de Assessorias,
Jurídica, Contábile Adminístrativa, enquadram-se no rol de serviços de natureza contínua, onde sua
interrupção/paralisação causaria prejuízo para a execução das Atividades Administrativas de
natureza continua e,

CONSIDERANDO que a Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da Administração Pública, que

poderá utilizá-la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois os
motivos preponderantes, entre outros: O primeiro consiste na inconveniência da suspensão das
atividades de interesse público, provenientes de serviços prestados de modo contínuo; o segundo é
a previsibilidade de recursos orçamentários. Em princípio, qualquer que seja a distribuição de
verbas no orçamento anual, com certeza, irá existir recursos para efetivação destes serviços,
restando comprovada que a prorrogabilidade do contrato em pauta encontra-se assegurada pelo

disposto no inciso ll, do art. 57, da Lei de licitaçôes vigente, como pela sua previsibilidade no

instrumento convocatório e contratual. Assegurado o equilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato.

Tendo em vista que os serviços prestados são essenciaís e indispensáveis para o bom andamento
das atividades do município e que seu vencimento dar-se-á em 10 de Novembro de 2022,
solicitamos que seja analisada a possibilidade da prorrogaçáo do referido contrato, apresentando-
nos parecer fundamentado e conclusivo sobre o assunto.

UBAJARA - CE, 04 dE de2022,

COSTA
PRESIDE DA CÂMARA MUNICIPAL

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grijalva Costa
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br

www.cmubajara.ce.gov.br
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PARECER JURíDIGO

SENhOT PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL,

Vem a esta procuradoria jurídica para exame e parecer fundamentado sobre a
prorrogação de prazo do contrato n.o 2021.11.10.0í firmado por esta Câmara Municipal,
com a empresa GM CONTABILIDADE EIREL! - tlE, pelo valor global atualizado de R$
90.000,00
objeto é
TECNICA

(Noventa mil reais
coNTRATAçAO

) de cujo
DE PREST DE SERV!çOS DE CONSULTORTA

AUXILIANDO NO ACOMPANHAMENTO DE PROCEDIMENTOS
ADMINISTRATIVOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ .
TGE DE INTERESSE DA CÂtIARA MUNTCIPAL DE UBAJARA/GE, dECOTTCNTC dO

processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS no 00412021-TP.

O referido contrato contempla serviços a serem executados de forma contínua,
consultados os interesses da Administração e, considerando a manifestação de interesse
da contratada, bem como o decurso do prazo de vigência do contrato, que por si so já
caracteriza a situação de vantajosidade, tendo em vista a manutenção do valor
originalmente contratado, restando comprovada a vantajosidade de se continuar com a
prestação dos serviços objeto contratual, assegurado o equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, podendo ter seu ptazo prorrogado por mais 12 (doze) meses, conforme
estabelece o artigo 57, inciso ll, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, in
verbis:

"Att. 57. A duração dos contratos regr?os por esta Lei ficará adstrita à
vigência
relativos:

dos respectivos créditos orçamentáios, exceto quanto aos

ll - à prestacão de servieos a serem executados de forma contínua, oue
poderão ter a sua duracão prcnooada por iouais e sucessivos períodos com
vistas à obteneão de preços e condições mais vantaiosas para a
administração. limitada à sessenta meses."

No tocante a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
Administração, o Tribunal de Contas da União - TCU, com fulcro no Acordão 1214/2013-
Plenário, TC 006.156/2011-8, relator Ministro Aroldo Cedraz, 22.5.2013, inovou ao
emitir o lnformativo no 15312013, onde resta pacifico o entendimento do TCU quanto à
desnecessidade da realização de nova pesquisa de mercado, no caso de eventual
prorrogação contratual de serviços de natureza contínua, sendo tal medica tida como
custosa e burocrática, tendo em vista que a manutenção do preço originalmente contratado
por si só caracteriza-se como condição de vantajosidade, in verbis:

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. G
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.

www.cmubajara.ce.gov. br
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lnformativo no í53/2013 do TCU

5. Para o aperfeiçoamento da contratação e gestão de contratos de
prestação de serviços de natureza contÍnua, recomenda-se à Secretaria de
Logística e Tecnologia da lnformação do Ministério do Planejamento a

incorporação dos seguintes procedimentos à IN/MP 212008:

()
5.2. Demonstração de vantajosidade econômica da prorrogação contratual,
sem a necessidade de pesquisa de mercado, quando previstos requisitos
contratuais de reajuste salarial, de índices de preços de insumos e de
limites de preço paÍa contratação.

Ainda na representação que analisou aspectos relacionados aos contratos
de prestação de serviços de natureza contínua, o Tribunal cuidou da
questão da baixa eficiência e efetividade das pesquisas de mercado
atualmente para subsidiarem as prorrogaçÕes contratuais. O grupo de
estudos multi-institucional argumentou que os itens que compõem o custo
dos serviços de natureza continuada - remuneraçâo, encargos sociais,
insumos e LDI - variam, em grande medida, segundo parâmetros bem
definidos, de forma que a realização de nova pesquisa de mercado, no caso
de eventual pronogação contratual, seria medida custosa e burocrática, não
retratando, verdadeiramente, o mercado, uma vez que ela tem normalmente
levado a preços superiores aos obtidos na licitação. Em seu voto, o relator,
diante das informações apresentadas, suqeriu que se entendesse

desde que as seguintes condições
contratuais estejam presentes, assegurando a vantajosidade da
prorrogação: a) previsão de que as repactuações de preços envolvendo a

folha de salários serão efetuadas somente com base em convenção, acordo
coletivo de trabalho ou em decorrência de lei; b) previsão de que as
repactuaçÕes de preços envolvendo materiais e insumos (exceto, para

estes últimos, quanto a obrigações decorrentes de acordo ou convenção
coletiva de trabalho e de Lei), serão efetuadas com base em índices
setoriais oficiais, previamente definidos no contrato, a eles correlacionados,
ou, na falta de índice setorial oficial específico, por outro índice oficial que
guarde maior correlação com o segmento econÔmico. em que es§am
úseridos ou adotando, na ausência de índice setorial, o lndice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE. Para o caso particular dos
serviços continuados de limpeza, conservação, higienização e de vigilância,
o relator adicionou ainda a aderência de valores a limites fixado em ato da
SLTI/MP. Nos termos do voto do relator, o Plenário manifestou sua
anuência. Acordão 1214/2013-Plenário, TC 006.156/2011'8, relator
Itl i n istro Aroldo Cedraz, 22. 5.201 3.

(Grifos nossos)

IDERANDO Resposta a Consulta Técnica, datada de 11 .12.2017, da lavra da
de Assistência Técnica e Planejamento - DATEP, através da sua Coordenadoria

Técnica aos Municípios - COTEM, orgão assessorio do Tribunal de Contas

osxp

do Estado do Ceará - TCE/CE, inclusive apontando como fundamento o
integral da lnformação Técnica no 111101- Processo n" 2.715101- lnteressado:

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grti
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.

www.cmubajara.ce.gov.br

\í
'Y'



GAIUI/AR/I MUNrcIML ]'E

"Juventrde e Tradição a Serviço do Povo."

ft

@
Govrrsom

F.snoomC.arnÁ

Municipal de Amontada-CE, onde resta indubitavelmente comprovado de forma pacífica o
entendimento de que os Serviços de Assessorias, Jurídica, Contábil e Administrativa,
enquadram-se no rol de serviços de natureza contínua, onde sua interrupçâolparalisação
causaria prejuízo para a execução das Atividades Administrativas de natureza continua.

Efetivamente, o serviço objeto da presente demanda, por sua natureza, amolda-se
à previsáo legal indigitada, vez que prestado de forma contínua, isto para a obtenção da
maior vantajosidade para a Administração.

A prestação de serviços contínuos, a que aduz a previsão legal invocada, assoma-
se em atendimento à necessidade continuada da Administração, que não se perfaz num
determinado momento, demandado o tempo necessário aquela satisfação.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada,
somos de PARECER FAVORÁVEL a prorrogação do ptazo do contrato supra
mencionado, pelo periodo de 12 (doze) meses, assegurando-se o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

Por derradeiro, cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade
dos atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza
eminentemente técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU, Acórdão no

293512011, Plenário, Rel. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES, DOU de 1710512011).

Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a regularidade dos atos, não a
aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o gestor é livre no seu poder de decisão.

Diante do exposto, opino pela aprovação, propondo o retorno à CÂMARA
MUNICIPAL DE UBAJARA-CE para as providências cabíveis.

É o nosso parecer.

S.M.J.

Novembro de 2022

Wilton Amaro
OAB/CE N" 29
Procurador Jurídico

Avenida Monsenhor Gongalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grtj
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br

www.cmubajara.ce.gov. br
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Senhor Assessor,

Considerando a necessidade da continuidade dos serviços prestados pela empresa GM
CONTABILIDADE EIRELI - ME, combinado com o amparo legal ressaltado por nossa
assessoria jurídica, autorizamos a prorrogação do prazo contratual por mais 12 (dozel
meses, com vigência a partir de 10 de Novembro de 202| fixando o seu novo vencimento
em 10 de Novembro de2023.

UBAJARA-CE, 09 de Novembro de 2022

FlLI ANDRADE
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. G
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubaja

www.cmubajara.ce.gov.br
ra.ce.gov.
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PRIMEIRO ADITMO AO CONTRATO N" 2021.11.10.01 QUE
ENTRE St CELEBRAII A CÂMARA MUNICIPAL DE
UBÀJARA, ATRAVÉS DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL E A EMPRESA GM CONTABILIDADE EIRELI .
ME, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DEGLARA:

A Câmara Municipal de Ubajara, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede à Avenida
Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grijalva Costa, Ubajara-Ce, CEP: 62.350{00 inscrito no
CNPJ/MF sob o no 06.577.42310001-55, neste ato representado pelo Presidente do Legislativo Municipal
Sr. FILIPE DE ANDRADE COSTA, doravante denominado de CONTRATANTE, no Íinal assinado e, de
outro lado à empresa GM CONTABILIDADE EIRELI - ME, com sede na cidade de Fortaleza, Estado do
CeaÉ à Rua Sitva Paulet, 780, Sala 02, Aldeota - CEP: 60.120-021, inscrita no CNPJ[MF] n.o
31.009.156/0001-67, representada pelo seu Titular Sr. GIORDANO BRUNO ARAÚJO CAVALCANTE
MOTA, brasileiro, solteiro, contador, inscrito no CPF/MF sob o n" 618.347.503-34, doravante denominada
de CONTRATADA, ao fim assinado, resolvem firmar o presente Aditivo ao Contrato deconente do
processo de TOMADA DE PREÇOS n" OO4l2O21-rP cujo objeto e CONTRATAçAO DE PRESTAçÁO
DE SERy,çOS DE CONSULTORTA TÉCNICA AUXTLTANDO NO ACOMPANHAMENTO DE
PROCEDIMENTOS ADINN/§TRATNOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONIÁS DO ESTADO DO
CEARÁ . TCE DE 

'I 
TERESSE DA CÂMARA TTIINICIPAL DE UBAJARA/CE, EM CONfOrMidAdE COM AS

disposiçôes contidas na Lei nq 8.666/93 e suas alterações posteriores, e mediante as cláusulas e
condições a seguir;

CúUSULA PRIMETRA- DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o art. 57, inciso ll, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

cúusulA SEGUNDA - DA pRoRRoGAçÃo GoNTRATUAL
2.1 - O presente aditivo tem por Íinalidade a pronogação do prazo do contrato resultante do procedimento
licitatório acima reÍerido. O prazo contratual anteriormente pactuado seÉ pronogado pelo período
reíerente a 12 (doze) meses. Portanto, terá vigência a partir de 10 de Novembro de 2O22 até 10 de
Novembro de2O23.

CúUSULA TERCETRA - DA JUSTIFICATIVA
3.1 - A Prorrogação Contratual é uma prenogativa da Administração Pública, que poderá utilizá-la
quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois os motivos preponderantes,
entre outros. O primeiro consiste na inconveniência da suspensão das atividades de interesse público,
provenientes de serviços prestados de modo contínuo; o segundo é a previsibilidade de reanrsos
orçamentários. Em princípio, qualquer que seja a distribuição de verbas no orçamento anual, com
erleza, irão existir recursos para efetivação destes serviços.
3.2 - A prorrogabilidade do contrato em pauta, encontra-se assegurada pelo disposto no inciso ll, do art.
57, da Lei de licitações vigente, como pela sua previsibilidade no instrumento convocatório e contratual.
Assegurando-se o equilíbrio econômico-fi nanceiro do contrato.
3.3 - Considerando Respostra a Consulta Técnica, datada de 11.12.2017, da lavra da Diretoria de
Assistência Técnica e Planejamento - DATEP, através da sua Coordenadoria de Assistência Técnica aos
Municípios - COTEM, órgão assessório do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE/CE, inclusive
apontando como fundamento o acolhimento integral da lnformação Técnica n'1íí/01 - Processo n'
2.715101 - lnteressado; Prefeitura Municipal de Amontada-CE, onde resta indubitavelmente comprovado
de forma pacífica o entendimento de que os Serviços de Asses-sorias, Jurídica, Contábil e Administrativa,
enquadram-se no rol de serviços de natureza contínua, onde sua interrupçáo/paralisação causaria
prejuízo para a execução das Atividades Administrativas de natureza continua;
3.4 - Considerando ainda, o entendimento do TCU quanto à desnecessidade da realizafio de nova
pesquisa de mercado, no caso de eventual pronogação contratual de serviços de natureza contínua,
sendo tal medica tida como custosa e burocrática, tendo em vista que a manutenção do preço

rcr t14B

fr.@
!!t!9lttlhx*f*. ##fi];*
ad@
@
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originalmente contratado por si só caracteriza-se como condição de vantaiosidadeo, assegurado o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato em pauta, com fulcro no Acórdão 1214/2013-Plenário, TC
006.156nú1-8, relator Ministro Aroldo Cedraz, 22.5.2013, e, considerando a excelência da qualidade
do serviço que vem sendo prestado ao Município, combinado com o princípio da economicidade, a
CONTRATANTE resolve prorrogar o referido contrato por mais 12 (doze) meses, com fulcro nas razóes
susografadas, amparado pelo parecer jurídico junto aos autos, desse modo preservando a supremacia do
interesse público e o equilíbrio econômico-financeiro do contrato em tela.

CLÁUSUI-A QUARTA - DA FONTE DE RECURSOS
4.1 - As despesas deconentes desta contratação estáo programadas em dotiação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município de Ubajara-CE para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

cúusuLA QUTNTA - DAS DTSPOSçÕES FTNATS

5.1 - As demais cláusulas e condições pactuadas anteriormente permanecerão inalteradas e em pleno
vigor.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçóes retro-estipuladas, as partes contratantes
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

UBA.JARA-CE, 10 de Novembro de2022.

CONTRATANTE -
ANDRADE COSTA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

CONTRATADA_

GIORDANO BRUNO U'TCYOT,J'.*NOBUIO

ARAUJo i,?lâ:lHlffi**
CAVALCANTE ffiffiErc.I^eteluag"en
MOTA:61834750334 Hõ:'-*&dh@""t

tu @-1LlO 15:4?€:@

GM CONTABILIDADE EIRELI . ME
CNPJ: 31 .009.1 56/0001 €7

GIORDANO BRUNO ARAÚJO CAVALCANTE MOTA
CPF: 6í 8.347.503-34

TITULAR
TESTEMUNHAS:

1. L,t,c...r{o, Atur*ilr-, L Urcloá.u.
Nome:
ôÉü;;, ç&1 . q"6 .ísa- rs

t Iz2.
Nome:
CPF no: ftJ. btj.{rr-'ts

14.01.01.03'1.0001.2001 -
(ASSEGURAR AS ATIVIDADES
DO LEGISLATIVO MUNICIPAL)

3.3.90.39.00 (Odros
Servíços de Terceiros -

Pessoa Jurídica)

1500000000 - REcuRSos
NÃO VINCULADOS DE

IMPOSTOS

CÂMARA MUNICIPAL DE
UBAJARA

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grijalva
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br

www.cmubajara.ce.gov.br
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL torna púbtico o Extrato do PRIMEIRO ADITIVO
ao Contrato n' 2021.1110.U decorrente da TOMADA DE PREÇOS no A0412021-TP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso Il, da Lei Federal no 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

UNIDADE ADMINISTRATIVA: CÂUENA MUNICIPAL DE UBAJARA.CE

DOTAçÃO ORçAMENTÁRn: M.01.01.031 .OOO1 .2001 - (ASSEGURAR AS ATTVTDADES
DO LEG|SLATIVO MUNtCt PAL)

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica)

FONTE DE RECURSOS: ISOOOOOOOO - RECURSOS NÃO VíNCULADOS DE IMPOSTOS

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBAJARA.CE

CONTRATADA: GM CONTABILIDADE EIRELI - ME

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORTA
TÉCNICA AUXIL]ANDO NO ACOMPANHAMENTO DE PROCEDIMENTOS
ADMINISTRATIVOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARA - TCE
DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UBAJARA/CE.

VALOR GLOBAL: R$ 90.000,00 (Noventa mil reais).

PRAZO DE DURAÇÃO: até 10 de Novembro de2023.

ASSINA PELA CONTRATADA: GIORDANO BRUNO ARAUJO CAVALCANTE MOTA

ASSINA PELA CONTRATANTE: FILIPE DE ANDRADE COSTA

UBAJARA - CE, 10 de Novembro de2022

FILI RADE COSTA
PRESIDENTE DA CÂTTIENE MUNICIPAL

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grijalva
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.í246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br

www.cmubajara.ce.gov.br
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CERT|DÃO DE DTVULGAÇÃO DE EXTRATO CONTRATUAL

Certificamos que o Extrato do PRIMEIRO ADITIVO ao Contrato no 2A21.11.10.01
deconente da TOMADA DE PREÇOS no OO412O21-TP, cujo gbjeto é CONTRATAÇÃO DE
PRESTAçÃO DE SERV!çOS DE CONSULTORTA TÉCNTCA AUXTLTANDO NO
ACOMPANHAMENTO DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS JUNTO AO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ . TCE DE INTERESSE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE UBAJARA/CE, foi afixado no dia 10 de Novembro de 2022, no
flanelógrafo desta Câmara Municipal, conforme estabelece a legislação em vigor.

UBAJARA - CE, 10 de Novembro de2022.

FILIPE DRADE COSTA
DA CÂMARA MUNICIPALP

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grijalva Costa
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br
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